LEI Nº 5.630, DE 03 DE JUNHO DE 2003
Autoriza o Poder Executivo a desafetar da finalidade pública original e específica, a área que menciona.
O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais aprova, e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar o trecho da Rua Geraldo Amaral, compreendido entre as Ruas Venezuela e Santa Clara, na zona 036, quadra 427, do Bairro Dona Rosa, com área de 1.321,50 m2 (um mil trezentos e vinte e um metros e cinqüenta centímetros quadrados), havida da matrícula nº 80.394, livro nº 02, do Cartório de Registro de Imóveis local e a respectiva planta do terreno.

Art. 2º A área objeto da presente desafetação, destina-se à complementação de terreno para a construção de um Prédio Escolar da Rede Municipal de Ensino.

Art 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 03 de junho de 2003.

Galileu Teixeira Machado

Prefeito Municipal
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